
  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2024 

 
Considerando a recusa e solicitação de desistência da empresa GUSTAVO HENRIQUE 
MARSANGO LTDA em assinar a Ata de Registro de Preços nº 176/2024 e aceitação do 
Secretário Municipal de Administração, 
 
FICAM, 
CONVOCADAS AS EMPRESAS REMANESCENTES  para os itens 01, 02, 03, 05, 08, 09 e 13, de 
acordo com o disposto no Art. 90, §2º e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 junto do 
Decreto Municipal nº 8.266/2023 e edital, conforme segue: 
 

ITEM 01 (HIDRÁULICO) 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO R$ 

PERCENTUAL 
(%) MÍNIMO 

01 

PERCENTUAL DE DESCONTO MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (HIDRÁULICO), DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%). VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

250.000,00. PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 5,00%. 

250.000,00 5,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 
PERCENTUAL 

(%) 
PROPOSTO   

ME/EPP 

1 GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA 50,00 Sim 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS  LTDA 34,22 Sim 

3 DOUGLAS POSSAN LTDA 30,00 Sim 

4 ALFA BUILD LTDA 28,50 Sim 

5 SANTANA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA 6,21 Sim 

6 J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP 6,20 Sim 

7 FRANK ALMIR DE JESUS FIGUEROA 5,01 Sim 

 
ITEM 02 (ELÉTRICO) 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO R$ 

PERCENTUAL 
(%) MÍNIMO 

02 

PERCENTUAL DE DESCONTO MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (ELÉTRICO), DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 

DENOMINADA TABELA SINAPI (%). VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 
250.000,00. PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 5,00%. 

250.000,00 5,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 
PERCENTUAL 

(%) 
PROPOSTO   

ME/EPP 

1 GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA 50,00 Sim 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS  LTDA 39,15 Sim 

3 ALFA BUILD LTDA 35,00 Sim 

4 JV COMERCIO DE MAT ELETRICOS E DEC 32,00 Sim 

5 DOUGLAS POSSAN LTDA 30,00 Sim 

6 SANTANA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA 13,01 Sim 
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7 J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP 6,20 Sim 

8 FRANK ALMIR DE JESUS FIGUEROA 5,01 Sim 

 
ITEM 03 (PINTURA) 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO R$ 

PERCENTUAL 
(%) MÍNIMO 

03 

PERCENTUAL DE DESCONTO MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (PINTURA), DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 

DENOMINADA TABELA SINAPI (%). VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 
250.000,00. PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 5,00%. 

250.000,00 5,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 
PERCENTUAL 

(%) 
PROPOSTO   

ME/EPP 

1 GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA 45,00 Sim 

2 CORONEL TINTAS LTDA 22,01 Sim 

3 ALFA BUILD LTDA 22,00 Sim 

4 J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP 11,25 Sim 

5 SANTANA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA 10,01 Sim 

6 FRANK ALMIR DE JESUS FIGUEROA 5,01 Sim 

 
ITEM 05 (ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO) 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO R$ 

PERCENTUAL 
(%) MÍNIMO 

05 

PERCENTUAL DE DESCONTO MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO), DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA TABELA SINAPI (%). VALOR 
TOTAL ESTIMADO R$ 350.000,00. PERCENTUAL MÍNIMO DE 

DESCONTO 4,00%. 

350.000,00 4,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 
PERCENTUAL 

(%) 
PROPOSTO   

ME/EPP 

1 GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA 50,00 Sim 

2 J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP 24,20 Sim 

3 CORONEL TINTAS LTDA 22,19 Sim 

4 ALFA BUILD LTDA 22,00 Sim 

5 SANTANA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA 6,21 Sim 

6 FRANK ALMIR DE JESUS FIGUEROA 4,01 Sim 

 
ITEM 08 (EPI´S) 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO R$ 

PERCENTUAL 
(%) MÍNIMO 

08 

PERCENTUAL DE DESCONTO MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (EPI'S), DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 

DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%). VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 70.000,00. 

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 5,00%. 

70.000,00 5,00% 
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CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 
PERCENTUAL 

(%) 
PROPOSTO   

ME/EPP 

1 GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA 50,00 Sim 

2 J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP 12,88 Sim 

3 ALFA BUILD LTDA 10,00 Sim 

4 SANTANA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA 6,21 Sim 

5 FRANK ALMIR DE JESUS FIGUEROA 5,01 Sim 

 
ITEM 09 (FERRAMENTAS) 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO R$ 

PERCENTUAL 
(%) MÍNIMO 

09 

PERCENTUAL DE DESCONTO MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (FERRAMENTAS), DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%). VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

40.000,00. PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 5,00%. 

40.000,00 5,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 
PERCENTUAL 

(%) 
PROPOSTO   

ME/EPP 

1 GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA 50,00 Sim 

2 J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP 17,02 Sim 

3 JV COMERCIO DE MAT ELETRICOS E DEC 15,00 Sim 

4 ALFA BUILD LTDA 12,50 Sim 

5 SANTANA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA 6,21 Sim 

6 FRANK ALMIR DE JESUS FIGUEROA 5,01 Sim 

 
ITEM 13 (EPC) 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO R$ 

PERCENTUAL 
(%) MÍNIMO 

13 

PERCENTUAL DE DESCONTO MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (EPC), DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%). VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 40.000,00. PERCENTUAL 

MÍNIMO DE DESCONTO 3,00%. 
 

40.000,00 3,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 
PERCENTUAL 

(%) 
PROPOSTO   

ME/EPP 

1 GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA 50,00 Sim 

2 SANTANA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA 3,05 Sim 

3 FRANK ALMIR DE JESUS FIGUEROA 0,01* Sim 

*menor que o percentual mínimo previsto (3%) 
 
Considerando o Art. 90, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, será facultado à Administração, 
quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
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Considerando o Art. 90, § 4º, na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 
termos do § 2º deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
Considerando o disposto no item 18, subitem 18.2. do edital: 

“18.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para a celebração da ata de registro de preços nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

18.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 
observados os percentuais estimados e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de percentual melhor, mesmo que 
menor do percentual do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.” 

 
 
DESTA FORMA, 
Como se trata de um pregão eletrônico, fica agendada a sessão pública para negociação para 
o dia 03 de dezembro de 2024, as 09 horas, através do sistema BNC.  
 

Coronel Vivida, 26 de novembro de 2024. 
 
 
 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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